
Anexo I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA DA UNICENTRO

	NÍVEL:  (    ) DOUTORADO                             

	LINHA DE PESQUISA:  (    ) MANEJO DE GRANDES CULTURAS
                                        (    ) HORTICULTURA

	IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

	NOME COMPLETO: 



	CASO PERTENCENTE A ALGUM DOS GRUPOS SOCIAIS COM DIREITO A COTA NO EDITAL, MARCAR UMA OPÇÃO SEGUINTE:

(  ) POPULAÇÃO NEGRA                                       (   ) PESSOA COM DEFICIÊNCIA 



	FILIAÇÃO
	PAI: 

MÃE: 

	ESTADO CIVIL
	(  ) SOLTEIRO              (  ) CASADO*     *NOME DO CÔNJUGE:       

	CPF: 
	CARTEIRA DE IDENTIDADE:
	ÓRGÃO EMISSOR:
	UF:
	DATA DE EMISSÃO:



	DATA DE NASCIMENTO:


	 NACIONALIDADE: 
	SEXO:   

(  ) Masculino (  ) Feminino
	VISTO PERMANENTE (EXTRANGEIRO):

(  ) Sim (  ) Não

	TÍTULO DE ELEITOR Nº:
	ZONA: 
	SEÇÃO: 

	SITUAÇÃO MILITAR (DOCUMENTO NÚMERO): 
	CATEGORIA: 
	ORGÃO EXPEDIDOR E DATA DE EXPEDIÇÃO:



	ENDEREÇO RESIDENCIAL (Rua/Av, número): 



	BAIRRO:


	CEP: 
	CIDADE: 

	UF:


	PAÍS:
	E-MAIL:
	DDD:
	TEL.:

	FORMAÇÃO ACADÊMICA

	Graduação

	NOME DO CURSO:


	ANO DE CONCLUSÃO:

	INSTITUIÇÃO:



	PAÍS:


	CIDADE:
	UF: 

	Pós-Graduação

	NOME DO CURSO:


	NÍVEL: 
	ANO DE CONCLUSÃO:

	INSTITUIÇÃO:



	PAÍS:


	CIDADE:
	UF: 


   No caso de pós-graduação, indicar o nível mais elevado.  
	Atuação Profissional 

	EMPRESA: 


	FUNÇÃO: 
	CARGA HORÁRIA SEMANAL: 


	ORIENTADOR
	

	Nome completo do Orientador:   
	

	DECLARAÇÃO 
	

	DECLARO que este pedido contém informações completas e exatas, que conheço o Edital de Inscrição, aceito o sistema e os critérios adotados pela Instituição para avaliá-lo e que, em caso de ser aceito pelo PPGA, comprometo-me a cumprir fielmente seus regulamentos. 
_______________________________, ____/____/_________.
                                                                                                       Local e data

___________________________________             ____________________________  
                  ASSINATURA DO ORIENTADOR                                                   ASSINATURA DO CANDIDATO    
	


Anexo II
 FORMULÁRIO INDICADOR DA PRODUÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA NA
ÁREA DE CONHECIMENTO CIÊNCIAS AGRÁRIAS I

O candidato que não preencher esse formulário será desclassificado do processo seletivo.

A avaliação será feita com base na produção dos últimos 5 anos.

Atividades não comprovadas não serão computadas. 

A documentação comprobatória deve vir ordenada de acordo com a sequência discriminada abaixo. 

Pontuação mínima para aprovação: 50 pontos.
O candidato deve apontar (escrever) nos comprovantes a qual item desse formulário cada documento apresentado se refere.
CANDIDATO (A): _______________________________________________________
	Discriminação da Atividade
	Pontos
	Preenchido pelo candidato
	Avaliação
	

	
	
	Quant.
	Total de pontos
	
	

	1) PRODUÇÃO ACADÊMICA E CIENTÍFICA NA ÁREA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 1
	

	Autoria ou co-autoria de artigo aceito ou publicado em periódico especializado indexado e listado na base SCOPUS (https://www.scopus.com). A classificação é baseada na classe percentil do SCOPUS 2024, sendo a pontuação com base no percentil apresentada abaixo desse quadro. O primeiro autor pontua 100%; os demais autores pontuam 50%. 
	

	- Índice A1 – primeiro autor
	100,0
	
	
	
	

	- Índice A1 – demais autores
	50,0
	
	
	
	

	- Índice A2 – primeiro autor
	87,5
	
	
	
	

	- Índice A2 – demais autores  
	43,7
	
	
	
	

	- Índice A3 – primeiro autor
	75,0
	
	
	
	

	- Índice A3 – demais autores
	37,5
	
	
	
	

	- Índice A4 – primeiro autor
	62,5
	
	
	
	

	- Índice A4 – demais autores  
	31,2
	
	
	
	

	- Índice A5 – primeiro autor
	50,0
	
	
	
	

	- Índice A5 – demais autores
	25,0
	
	
	
	

	- Índice A6 – primeiro autor
	37,5
	
	
	
	

	- Índice A6 – demais autores
	18,7
	
	
	
	

	- Índice A7 – primeiro autor
	25,0
	
	
	
	

	- Índice A7 – demais autores
	12,5
	
	
	
	

	- Índice A8 – primeiro autor
	12,5
	
	
	
	

	- Índice A8 – demais autores
	6,2
	
	
	
	

	Autoria ou co-autoria de livro publicado (com ISBN) na área
	50,0
	
	
	
	

	Primeiro Autor de capítulo de livro publicado (com ISBN) na área
	25,0
	
	
	
	

	Co-autor de capítulo de livro publicado (com ISBN) na área
	12,5
	
	
	
	

	Patente registrada na área ou software registrado na área – primeiro autor
	100,0
	
	
	
	

	Patente registrada na área ou software registrado na área – demais autores
	50,0
	
	
	
	

	Patente requerida na área ou software em registro na área – primeiro autor
	25,0
	
	
	
	

	Patente requerida na área ou software em registro na área – demais autores
	12,5
	
	
	
	

	Organização/edição de publicação (livros, anais, boletins técnicos)
	25,0
	
	
	
	

	2) EVENTOS CIENTÍFICOS NA ÁREA E ÁREAS AFINS (limite de 3 resumos por evento)
	

	Certificado e/ou Resumo do trabalho apresentado, constando autoria, título, ano e cabeçalho do evento (local, data)
	

	Resumo publicado em eventos
	5,0
	
	
	
	

	3) PRÊMIOS (Universidades, Sociedades científicas, Agências de fomento científico)
	

	Prêmios de mérito acadêmico ou científico concedido por comitê avaliador, de forma impessoal e avaliação por pares
	25,0
	
	
	
	


	
	4) PROJETOS E PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NA ÁREA (comprovante institucional, concluído)
	

	
	Participação em projetos de pesquisa Institucionais (PIBIC, PIBITI, BIC, ICV, PIBIC-EM, Bolsas Técnicas)

Serão contabilizados projetos com um mínimo de 10 horas de carga horária semanal
	3,0/mês/projeto
	
	
	
	

	
	Projeto de Extensão Institucional
	1,5/mês/projeto
	
	
	
	

	
	Participação do PET
	1,5/mês/projeto
	
	
	
	

	
	Monitoria acadêmica, estágio pedagógico voluntário (institucional), iniciação à docência, PIBID
	5,0/disciplina
	
	
	
	

	
	5) EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA (comprovado por registro em documento oficial)
	

	
	 No setor empresarial (máximo de 24 pontos nesse item)  
	2,5/mês
	
	
	
	

	
	 Docência / Pesquisa
	5,0/mês
	
	
	
	

	
	6) INTERCÂMBIO INTERNACIONAL
	
	
	
	
	

	
	Acadêmico (Universidades, Institutos de Pesquisa)
	25,0/semestre
	
	
	
	

	
	Não acadêmico
	12,5/semestre
	
	
	
	

	
	7) ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE AGRONOMIA E ÁREA AFINS (por curso)
	

	
	Especialização lato sensu concluída
	25,0
	
	
	
	

	
	8) PROFICIÊNCIA EM INGLÊS (TOEFL/IELS)
	
	
	
	
	

	
	Nota igual ou superior a 79 pontos no TOEFL iBT; ou igual ou superior a 550 pontos no TOEFL ITP.
	75,0
	
	
	
	

	
	Nota entre 63 e 78 no TOEFL iBT; ou entre 529 e 549 no TOEFL ITP.
	52,0
	
	
	
	

	
	TOTAL DE PONTOS
	
	
	


A Pontuação dos artigos leva em conta a classificação do Percentil do Periódico Científico na base Scopus (https://www.scopus.com/sources.uri?zone=TopNavBar&origin=), a mesma utilizada para avaliação dos Programas de Pós-Graduação (Sucupira 2025-2028).

	Classe Percentil
	Percentis
	Pontuação

	A1
	≥ 87,5
	100,00

	A2
	≥ 75,0 a < 87,5
	87,5

	A3
	≥ 62,5 a < 75,0
	75,0

	A4
	≥ 50,0 a < 62,5
	62,5

	A5
	≥ 37,5 a < 50,0
	50,0

	A6
	≥ 25,0 a < 37,5
	37,5

	A7
	≥ 12,5 a < 25,0
	25,0

	A8
	≥ 0,1 a < 12,5
	12,5



Artigos científicos não listado na base Scopus não serão pontuados.

Observação: É vedado qualquer tipo de bipontuação.

O candidato tem ciência das consequências decorrentes da falsificação de documentos públicos e particulares, de acordo com os artigos 297-299 do Código Penal Brasileiro.
Local e Data: _______________________________________________


Assinatura do candidato: ______________________________________
Anexo III

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE QUE É PRETO(A) OU PARDO(A), CONFORME QUESITO COR OU RAÇA UTILIZADO PELA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE) 

Eu, ____________________________________________________________________, inscrita(o) no CPF sob o n.º __________________________, e RG n.º _____________________, declaro, para os devidos fins de inscrição no Processo de Seleção à Cota de Vagas para Doutorado no PPGA/UNICENTRO, Campus Cedeteg, que sou negro(a) [preto(a) ou pardo(a)]. Declaro estar ciente de que se considera preto(a) ou pardo(a) o(a) candidato(a) que assim se declare e que possua traços fenotípicos que o(a) identifiquem como pertencente ao grupo racial negro. Declaro, ainda, estar ciente de que participarei de procedimento de validação junto à Banca de Heteroidentificação da UNICENTRO e que, em caso de denúncia ou dúvidas por parte da Comissão de Seleção do PPGA, se for comprovada falsidade desta declaração, estarei sujeito(a) às penalidades previstas no Código Penal Brasileiro, bem como a classificação será tornada sem efeito, o que implicará a perda do direito à vaga reservada.
Guarapuava, ___________de _______________de ____________________

Assinatura do(a) candidato(a)

Anexo IV
ORIENTAÇÕES AOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS(AS) AUTODECLARADOS(AS) NEGROS(AS) [PRETOS(AS) E PARDOS(AS)] - COTAS RACIAIS
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Agronomia, área de concentração em Produção Vegetal, da Universidade Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO, orienta os candidatos classificados nas vagas reservadas a candidatos autodeclarados negros(as) [pretos(as) e pardos(as)], sobre o procedimento de heteroidentificação, de acordo com o disposto na Resolução nº 23/2024-CEPE/UNICENTRO.
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
A realização de procedimento de heteroidentificação é condição obrigatória para ocupação de vaga reservada a candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as) [pretos(as) e pardos(as)]. Todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) nas vagas reservadas a candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as) [pretos(as) e pardos(as)] devem submeter-se ao procedimento de heteroidentificação.

	DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

	ARQUIVO
	ESPECIFICAÇÕES

	Fotografia do candidato: atual/recente e individual
	Enquadramento: A foto deve mostrar a pessoa do pescoço para cima, com o rosto e pescoço visíveis, sem cortes.
Qualidade: A foto deve ser atual, nítida e sem edições ou filtros. Use uma boa câmera ou smartphone para garantir clareza e definição.
Iluminação: A iluminação deve ser boa, com luz suave e uniforme no rosto, sem sombras fortes.
Fundo: O fundo deve ser branco e simples, sem objetos ou distrações. Vestuário: Use roupas adequadas, sem estampas chamativas, e evite camisetas, roupas transparentes ou sem camisa.
Postura: Mantenha a postura natural e relaxada, olhando diretamente para a câmera.
Proibições: Não use maquiagem, óculos escuros, chapéus, bonés ou acessórios que ocultem o rosto. Não envie fotos com edições ou filtros.
Formato: A foto deve ser vertical, não no formato paisagem.
Conselho: Prefira tirar a foto com uma câmera ou smartphone, em vez de escanear, para garantir melhor qualidade.

	Vídeo individual do candidato, apresentando documento oficial de identificação com foto (frente e verso) e na sequência, pronunciando a seguinte frase: Eu, “nome completo” me autodeclaro “dizer a opção: preto ou pardo”.
	Enquadramento: A pessoa deve estar visível do pescoço para cima, com o rosto e o tronco superior no centro da tela, bem iluminados e sem sombras.
Qualidade: O vídeo deve ser nítido e em boa resolução (mínimo 720p). Evite vídeos borrados ou de baixa qualidade.
Iluminação: Use luz frontal suave, sem sombras fortes. O ambiente deve ser bem iluminado, mas sem reflexos no rosto.
Vestuário: Roupas simples, sem estampas ou excessivamente largas, que permitam ver a forma do corpo.
Postura: Mantenha a postura ereta e natural, olhando diretamente para a câmera. Evite cruzar os braços ou esconder partes do corpo.




	Autorizo o uso das imagens deste procedimento de heteroidentificação pela Unicentro.
	Duração: O vídeo deve ter até 30 segundos, com a pessoa falando de forma clara e objetiva.
Proibições: Não use maquiagem, óculos escuros, chapéus ou acessórios que obstruam a visão do rosto ou corpo. Não utilize filtros ou edições.
Formato: O vídeo deve ser gravado no formato vertical (retrato).
Conselho: Gravar em ambiente silencioso e estável, preferencialmente com a câmera fixada em um tripé ou superfície estável.


Site para envio dos arquivos:
https://avaliacaocotas.unicentro.br/
OBSERVAÇÕES:
A qualidade dos arquivos de vídeo e fotografia submetidos à análise da Comissão de Heteroidentificação é de exclusiva responsabilidade do candidato, que deverá observar e conferir os requisitos e especificações divulgadas neste boletim informativo, bem como conferir e corrigir eventuais incorreções antes do envio definitivo.

As Comissões de Heteroidentificação têm a prerrogativa de convocar o candidato para entrevista presencial ou on-line, se julgarem necessário, sendo o comunicado sobre o agendamento enviado para o e-mail cadastrado no ato de inscrição.
RESULTADO:
O resultado do procedimento de heteroidentificação será divulgado no site: https://avaliacaocotas.unicentro.br/. A não confirmação da autodeclaração pela banca de heteroidentificação, seja qual for o motivo, acarreta a perda do direito a concorrer à vaga cotista.
Anexo V

AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Eu, ____________________________________________________________________, inscrita(o) no CPF sob o n.º ____________________________, e RG n.º ___________________, declaro para os devidos fins de Inscrição do Processo de Seleção à Cota de Vagas para Doutorado no PPGA-UNICENTRO, que possuo condição permanente ___________________________________, que me caracteriza como Pessoa com Deficiência (PCD), conforme laudo médico em anexo. Declaro, ainda, estar ciente de que a documentação apresentada será submetida à validação junto à Comissão de Análise de Laudos Médicos da UNICENTRO e que, em caso de denúncia, inconsistência ou se for comprovada falsidade desta declaração, a classificação será tornada sem efeito, o que implicará a perda do direito à vaga reservada, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

Guarapuava, ___________de _______________de ____________________

Assinatura do(a) candidato(a)

Anexo VI

REGULAMENTAÇÃO DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD
De acordo com a Lei nº 13.146/2015, pessoa com deficiência (PcD) é aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

	Consideram-se deficiências para o direito às vagas:

(Decreto nº 5.296/2004, Lei Federal nº 12.764/2012 e Lei Federal nº 14.126/2021):

	I DEFICIÊNCIA FÍSICA
	alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções.

	II DEFICIÊNCIA AUDITIVA
	perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz.

	III DEFICIÊNCIA VISUAL
	visão monocular; cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores.

	IV DEFICIÊNCIA INTELECTUAL
	funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho.

	V TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
	deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação social, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; ou padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

	VI DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA
	associação de duas ou mais deficiências previstas nos incisos anteriores.


Os candidatos classificados nas vagas para pessoas com deficiência, devem apresentar laudo médico que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, em que conste:
I – nome completo e número do documento de identificação do candidato;
II – o código correspondente à Classificação Internacional da Doença, CID;
III – a assinatura e o carimbo contendo o número do Conselho Regional de Medicina, CRM do médico responsável por sua emissão, ou, em caso de documento digital, assinatura eletrônica gerada por certificado ICP-Brasil ou GOV.BR.
Os documentos apresentados pelos candidatos às vagas reservadas a pessoas com deficiência são analisados por uma comissão designada pela Reitoria para essa finalidade.

Em caso de não homologação do laudo médico pela Comissão, o candidato é impedido de realizar matrícula, se convocado para ocupar vaga reservada a pessoa com deficiência, sendo desclassificado dessa categoria.

Os candidatos, inscritos no processo de seleção, são classificados em uma lista única. A convocação para o preenchimento das vagas ocorre na seguinte ordem:
I – Candidatos que obtiverem o melhor desempenho na lista da ampla concorrência, até o limite de vagas previstas para essa categoria;
II – Candidatos que obtiverem o melhor desempenho dentre os que optaram pelo Sistema de Cotas Sociais, até o limite definido, exceto os convocados no inciso I;
III – Candidatos que obtiverem o melhor desempenho dentre os que optaram pelo Sistema de Cotas Raciais, oriundos de instituições públicas de ensino, até o limite definido, exceto os convocados nos incisos I e II;
IV – Candidatos que obtiverem o melhor desempenho dentre os que optaram pelo Sistema de Cotas Raciais, de qualquer percurso de formação, até o limite definido, exceto os convocados nos incisos I, II e III;
V – Candidatos que obtiverem o melhor desempenho dentre os que optaram pelo Sistema PcD, até o limite definido, exceto os convocados nos incisos I, II, III e IV.
· Não têm direito à reserva de vagas para pessoas com deficiência candidatos que já tenham concluído curso de pós-graduação stricto sensu. 

· Caso se comprove, em qualquer momento após a matrícula efetuada, que os documentos comprobatórios exigidos para a ocupação da vaga não são legítimos ou idôneos, a matrícula do estudante é cancelada.

· Ao efetuar matrícula pelo sistema de cotas, ao qual foi convocado, o candidato fica, automaticamente, excluído das chamadas das outras categorias.
Anexo VIII

MODELO DE LAUDO MÉDICO
Os dados solicitados devem ser rigorosamente preenchidos, de forma completa e legível, de acordo com o diagnóstico do candidato:

O (a) candidato(a) ________________________________________________________

portador do documento de identidade nº 
, CPF nº ______________________,
aprovado no Processo de Seleção para Ingresso de Aluno(a) Regular no Mestrado, do Programa de Pós-Graduação em Agronomia, da UNICENTRO, para o ano letivo de 2026, foi submetido nesta data a exame clínico, sendo identificada a existência de deficiência/necessidade educacional especial, conforme regulamentação transcrita neste Edital, ANEXO VII.

	1. DEFICIÊNCIA FÍSICA

	(  ) Paraplegia
	(  ) Paraparesia
	(  ) Monoplegia

	(  ) Monoparesia
	(  ) Tetraplegia
	(  ) Tetraparesia

	(  ) Triplegia
	(  ) Triparesia
	(  ) Hemiparesia

	(  ) Hemiplegia
	(  ) Ostomia
	(  ) Amputação ou ausência de membro

	(  ) Paralisia cerebral
	(  ) Nanismo
	( ) Membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto deformidades estéticas e que não produzam dificuldades para o desempenho das funções.


CID: _________________________________
Obs: Descrever necessidade de uso de órtese, prótese ou meio auxiliar de locomoção no item 7, deste laudo.
	2. DEFICIÊNCIA AUDITIVA

	( ) perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1000 Hz, 2000 Hz e 3000Hz.


CID: __________________________________
Obs: Anexar exame de audiometria.
	3. DEFICIÊNCIA VISUAL

	(  ) visão monocular.

	(  ) cegueira: acuidade visual menos que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica.

	(  ) baixa visão: acuidade visual entre 0,03 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica.

	( ) casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor a 60°.

	(  ) ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores.


CID: _____________________________________
Obs: Descrever acuidade visual em ambos os olhos e campo visual recente, no item 7, deste laudo.
	4. DEFICIÊNCIA MENTAL: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 18 anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:

	(  ) comunicação
	(  ) cuidado pessoal
	(  ) habilidades pessoais

	(  ) saúde e segurança
	(  ) habilidades acadêmicas
	(  ) lazer

	(  ) trabalho
	(  ) utilização dos recursos da comunidade
	


CID: __________________________
Obs: Acrescentar informações complementares no item 7, deste laudo.
	5. TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA:


CID: ______________________________
Obs: Descrever a condição do candidato no item 7, deste laudo.
	6. DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA: associação de duas ou mais deficiências.


CID: _______________________________
Obs: Descrever as deficiências do candidato no item 7, deste laudo.
	7. DESCRIÇÃO DETALHADA DA DEFICIÊNCIA: o médico deve registrar e descrever a deficiência (grau ou nível), quando couber, bem como sua provável causa, com expressa referência ao código correspondente do CID:



_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________

Local e data:  
____________________________________________________________

Assinatura

Assinatura, carimbo e CRM (ou anexar laudo médio específico original)

